
VALIDAÇÃO CADASTRAL OBRIGATÓRIA – SOU GOV.BR 

 

A solução SouGov.br veio para simplificar a Gestão de Pessoas e a vida dos agentes 

públicos! A  partir de 1º de março o agente público ativo deverá realizar a atualização cadastral. 

Fique atento(a): 

INFORMAÇÕES IMPORTANTE 

Legislação: 

Portaria nº 1.445 de 16 de fevereiro de 2022 – Link para a portaria: 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgp/sedgg/me-n-1.455-

de-16-de-fevereiro-de-2022-381099773. 

Periodicidade: Uma vez ao ano entre os dias 01 de março e 30 de abril. 

Quais dados que 

devem ser validados? 
Dados cadastrais pessoais e funcionais. 

É obrigatório? SIM 

Quem deve fazer a 

atualização cadastral? 

Agente Público Ativo – conforme artigo 2º, I da Portaria acima 

mencionada: Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - 

agentes públicos: servidores públicos civis ocupantes de cargo 
efetivo; servidores públicos ocupantes de cargo em comissão, 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; empregados 

públicos regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

em exercício na unidade; contratados temporários regidos pela Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; empregados de empresas 

estatais dependentes e estagiários; 

Cadastramento fora 

do período legal: 

A Unidade de Gestão de Pessoas terá 30 dias para comunicar à 
Corregedoria para fins de apuração* 

Qual o canal? Exclusivamente, pelo SOU GOV.BR 

*O prazo não se aplica ao Agente Público ou Gestor que entrar no serviço público ou que teve 
movimentação durante o período cadastral. Nesse caso, o prazo será de 60 dias a contar da data 

de ingresso ou movimentação. 

A atualização cadastral será feita, exclusivamente, pelo SouGov, via aplicativo ou pela web 

(https://sougov.economia.gov.br/sougov/). 
 

Caso seja o seu primeiro acesso, será necessário dar ciência ao "Termo de Uso" para a utilização 

de alguns serviços oferecidos. Após ciência, você será direcionado ao ambiente de Validação 
Cadastral. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgp/sedgg/me-n-1.455-de-16-de-fevereiro-de-2022-381099773
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgp/sedgg/me-n-1.455-de-16-de-fevereiro-de-2022-381099773
https://sougov.economia.gov.br/sougov/


 



         
 

Se você já utiliza o SouGov, automaticamente, será direcionado para a tela de Validação 

Cadastral. 
 

Veja o passo a passo de como ficou fácil fazer sua atualização cadastral: 

1º) Acesse o SouGov: 

2º) Você escolhe o melhor momento! O SouGov irá te dar duas opções: "Iniciar depois" 

ou "Iniciar". 

 



Caso prefira fazer em outro momento, clique em "Iniciar Depois" para retornar à tela inicial do 

SouGov e  acessar os serviços que deseja. 

 
Se você optar por "Iniciar", vamos lá: 

 

 

  

Atualização de dados cadastrais pessoais: 

 
1º) clique em "Iniciar" para começar o processo de validação de seus dados cadastrais pessoais: 



  
      



   

É possível, também, iniciar o procedimento e concluir depois, basta clicar em "Continuar 

Depois" e em "Confirmar". 

 
Se quiser realizar a validação dentro de 24 horas, acesse o  Menu, selecione "Cadastro", 

"Situação da Validação Cadastral" para continuar o procedimento: 

 

Observação: ao acessar o SouGov, após 24 horas, você será direcionado, automaticamente, 
para a tela de Validação Cadastral e poderá dar continuidade à atualização de seus dados.   





          
  

Caso tenha selecionado o botão "Continuar" ao iniciar a Validação Cadastral deverão ser 

analisados e revisados os seguintes dados: 
 

1) dados do contato; 

2) dados pessoais; 

3) documentos; 

4) endereço e 



5) outros dados informados. 

Avalie, em cada tela, se todos os dados estão corretos e clique em "Confirmar Dados" e 

"Avançar". 

 
Caso identifique que algum dado está incorreto, clique na canetinha e faça a alteração:  

 



    

 



    

  



  
  
 





      
 

Importante: Para alteração dos dados: “Nome do pai”; “Estado Civil”; “Deficiência”; 

“Escolaridade”; “Titulação” e “Data de ingresso no serviço público” é necessário justificar e 
anexar documento comprobatório:  



  
 
 

Atualização de dados cadastrais funcionais: 

 
A alteração de dados cadastrais funcionais exige a anexação de documento comprobatório como 

a "Data de Ingresso no Serviço Público", por exemplo: 





         
  

 Após concluir a validação de seus dados cadastrais pessoais e funcionais, um comprovante ficará 

disponível para você imprimir ou compartilhar: 



 

  

O status da Validação Cadastral poderá ser consultado clicando nos três traços localizados na 
parte superior esquerda: 





           

Vídeo – Validação cadastral – SOU GOV.BR: https://www.youtube.com/watch?v=-

gUdi0DtkoA.  

Fale Conosco – SOU GOV.BR: https://www.gov.br/servidor/pt-br. 

https://www.youtube.com/watch?v=-gUdi0DtkoA
https://www.youtube.com/watch?v=-gUdi0DtkoA
https://www.gov.br/servidor/pt-br

